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PROJETO DE LEI No UR rose

"Regulamenta a concessão do beneticidAnstituido
pelo artigo 129 da Constituição do Estado aos servidores

públicos estaduais."

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - Ao servidor público estadual, inclu-

sive aquele regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, é

assegurado o percebimento da sexta parte dos vencimentos inte-

grais, concedida aos vinte anos de efetivo exercício, que se
Lj m

incorporação aos vencimentos para todos os efeitos.

Artigo 2o - O Poder Executivo, fica autorizado a

implantar no prazo de 30 (trinta) dias, os benefícios de que

trata a presente Lei, aos servidores da administração pública

direta das Autarquias e das fundações instituídas ou mantidas

“pelo Poder Público.

Artigo 3o - As despesas decorrentes da aplicação

desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,

consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Comunicado CRHE - 2, de 27 de

julho de 1991, interpretada no Processo PGE 101.924/89 (ap CRHE

65/90) em despacho exarado pela Procuradoria Geral do Estado,

que os servidores regidos pela Lei 500, de 13 de novembro de

1974 eYcontratados pela Consolidação das Leis do Trabalho, não

fazem juz a este beneficio; indagamos aos ilustres pares, como

pode um comunicado se sobrepor a Constituição do Estado, que no

artigo 129 concede este beneficio CERCO DE REBIO E” |
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A grande maioria dos servidores públicos do

Estado, estão conseguindo, na justiça, ganhar este beneficio,

onerando sobremaneira os cofres públicos, em razão de custas

processuais e honorários advocatícios.

Nada mais justo, Senhores Deputados, que se

converta o presente Projeto de Lei em cumprimento ao artigo 129

da Constituição do Estado, em Lei concedendo a todos os

servidores celetistas o benefício da 6o parte dos

vencimentos integrais.
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Folha 3
Proc. VEDA
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Nos termos |do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX [Consolidação do Regimento Interno, a

presente prbposição esteve em pauta nos dias

correspondehtes às 103o a 107o Sessões Ordinárias

(de 11 a 18/)8/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos

DOL, 18/08/98.
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